ROTARY CLUBE BLUMENAU FORTALEZA
REGIMENTO INTERNO
1. Definições

I. Conselho: O conselho diretor deste clube.

II. Diretor: Qualquer membro do conselho diretor deste clube.

III. Sócio: Qualquer sócio deste clube, exceto os honorários.

IV. RI: Rotary International.

V. Ano rotário: O período de 12 meses que se inicia em 1º de julho.

 2. Conselho

O órgão administrativo deste clube será exercido por um conselho, composto dos seguintes membros eleitos na forma deste regimento interno: Presidente, Vice Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor de Protocolo; e outros, designados pela Assembléia Geral.

3. Eleição e indicação de dirigentes

3.1 — Em assembléia anual se realizará em reunião ordinária no mês de outubro de cada ano rotário, deverá acontecer a eleição do secretário da próxima gestão e dos demais membros que comporão o conselho administrativo do presidente eleito e indicado.

3.2 — O secretário eleito na forma do disposto acima, assumirá o cargo de presidente do clube na gestão imediatamente seguinte à gestão em que atuou como secretário.  

3.3 — Serão considerados aptos a serem eleitos para o cargo de secretário e conseqüentemente presidente, todos os sócios representativos do clube, estando excluídos da eleição e destacados em negrito na cédula de votação, todos os ex-presidentes caso existam sócios no clube que ainda não tenham exercido a presidência, ou no seu impedimento por motivo justificado.  Para os demais cargos, todos os sócios são considerados aptos.

3.3.1 – Se algum  sócio contar com motivo relevante que venha a impedir ou prejudicar o desempenho do cargo de secretário e presidente, deverá comunicar por escrito o conselho que deliberará sobre o seu impedimento ou não do quadro de sócios aptos a serem eleitos.
3.3.2 — Na hipótese de já terem todos os sócios do clube exercido a presidência ou se não tiver exercido a presidência, mas contar o sócio com menos de 2 (dois) anos de clube, somente os últimos cinco ex-presidentes serão excluídos da eleição, estando aptos a serem eleitos os demais.   
3.3.3 — A eleição do secretário acontecerá por voto secreto, sendo considerado eleito o sócio que obtiver a maioria dos votos válidos dos presentes na assembléia. Em caso de empate será considerado eleito o sócio que contar com maior tempo de ingresso no clube. Se ainda persistir o empate, o sócio mais velho em idade será considerado eleito.

3.3.4 — O sócio eleito para o cargo de secretário e conseqüentemente presidente, não poderá se negar a assumir o cargo, todavia, lhe é permitido, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a eleição, manifestar sua negativa por documento escrito e endereçado ao presidente do clube onde, de forma motivada e justificada exporá suas razões. O presidente levará o pleito ao seu conselho diretor o qual decidirá pelo deferimento ou não do pedido. Sendo deferido o pedido, o presidente deverá declarar a anulação da eleição convocando nova assembléia para a nova eleição na qual estará excluído o sócio que motivou a anulação da eleição anterior. Passado o prazo aqui estipulado, o sócio eleito estará obrigado a assumir o cargo.

3.3.5 — O segundo e o terceiro sócio mais votado serão os diretores de Protocolo e Tesoureiro, respectivamente. E, os três sócios do clube na seqüência de mais votos, serão membros do Conselho Fiscal, estando aptos, inclusive, os sócios que já tenham exercido a Presidência.

3.3.6 – Em caso de a votação ser unânime, ou os sócios que receberam votos ser menor de que seis nomes o secretário eleito, escolherá por indicação os nomes faltantes.
3.4 — Caberá ao presidente eleito, antes de iniciar a sua gestão, indicar os diretores das cinco avenidas de serviços. 

3.5 — O ex-presidente imediato, que ocupou o cargo de presidente na gestão imediatamente anterior, ocupará o cargo de vice-presidente que, juntamente com o Presidente eleito, Secretário, Protocolo e Tesoureiro, comporão o novo conselho diretor.

3.6 — Qualquer vacância verificada no conselho, ou em qualquer outro cargo, será preenchida por indicação do presidente.

3.7 — Se durante a gestão o presidente tiver que se desligar do clube, assumirá o cargo o vice-presidente.

3.8 — Na hipótese de o secretário eleito tiver que se desligar do clube, se convocará uma nova eleição para a escolha do novo secretário, que assumirá imediatamente o cargo de secretário da gestão atual e de presidente da gestão seguinte.
4. Atribuições do Conselho Diretor e dos Diretores

4.1 — Compete ao Conselho Diretor:

I. Administrar o Clube e dirigir-lhe as atividades;

II. Orientar os trabalhos das comissões, aceitando ou reformando os seus pareceres e propostas e homologando decisões para que se tornem exeqüíveis;
III. Declarar vago quaisquer cargos e preenchê-los;
IV. Decidir os recursos interpostos aos atos de quaisquer de seus membros ou das comissões;
V. Processar a admissão, eleger, aceitar demissões e deliberar sobre a eliminação de associados;
VI. Aceitar renúncias;
VII. Eleger ou renovar a eleição de associados honorários;
VIII. Nomear e demitir funcionários, fixando-lhes os vencimentos;
IX. Convocar, antecipar, transferir e cancelar reuniões;
X. Deliberar sobre convocação de Assembléia Geral Extraordinária;
XI. Deliberar pelo impedimento de qualquer Diretor para o exercício do seu cargo, sujeito à aprovação da Assembléia Geral; e
XII. Resolver os casos omissos no Estatuto e neste Regimento orientando-se pelo Manual de Procedimento do Rotary International.
4. 2 — Compete ao Presidente do Clube:

I. Participar do Seminário Distrital de treinamento para Presidentes Eleitos e da Assembléia Distrital;

II. Enviar um representante do Rotary Clube ao Seminário Distrital supra, caso dispensado, que posteriormente terá a obrigação de transmitir-lhe as informações obtidas;

III. Cumprir e fazer cumprir as decisões das Assembléias Gerais;

IV. Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Diretor;

V. Presidir as reuniões ordinárias, Assembléias Gerais, reuniões do Conselho Diretor e outras convocadas;

VI. Chefiar a delegação do Clube à Conferência Distrital e Assembléia Distrital;

VII. Nomear os delegados do Clube à Conferência Distrital, aprovados em reunião ordinária do Conselho Diretor;

VIII. Designar os Presidentes das Comissões Permanentes;

IX. Nomear os membros de todas as Comissões do Clube, aprovados pelo Conselho Diretor;

X. Assinar, juntamente com o Secretário, toda a correspondência do clube;

XI. Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os documentos de natureza financeira na forma prevista neste Regimento;

XII. Zelar, juntamente com o Secretário, pelo patrimônio do Clube; e

XIII. Praticar todos os demais atos, inerentes ao seu cargo, necessários a boa e racional administração da vida do Clube.

4.3 — Compete ao Vice-Presidente:

I. Substituir o Presidente em seus impedimentos, ausências e vacâncias do cargo;

II. Desempenhar outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Presidente ou criadas pelo Conselho Diretor.

4.4 — Compete ao Secretário:

I. Secretariar as Reuniões Semanais, do Conselho Diretor e das Assembléias Gerais, lavrando as Atas, registrando-as quando necessário e arquivando-as;

II. Comparecer às Conferências e Assembléias Distritais;

III. Dar assistência aos demais Diretores e às Comissões, no exercício de suas atribuições;

IV. Cuidar juntamente com o Presidente, do Patrimônio do Clube;

V. Cuidar de todos os documentos vitais ao Clube;

VI. Assessorar o Presidente na preparação de todas as reuniões previstas nesse Regimento;

VII. Superintender os seguintes serviços da Secretaria: 1-) manter a lista de associados, 2-) registrar o comparecimento às reuniões, 3-) expedir avisos de reuniões do Clube, do Conselho Diretor, das comissões, 4-) enviar os necessários relatórios ao Rotary International, inclusive o relatório semestral de associados endereçado ao secretário geral do Rotary International em 1º de janeiro e 1º de julho de cada ano, o relatório de quotas rateadas referente a todos os associados representativos eleitos para o quadro de associados do Clube desde o início do semestre iniciado em julho ou janeiro endereçado ao secretário geral em 1º de outubro e 1º de abril, o relatório das alterações na lista de associados endereçado ao secretário geral do Rotary International, o relatório mensal de freqüência do Clube, o qual é enviado ao governador de distrito dentro de 15 dias da data de realização da última reunião do mês, preparar e divulgar o Relatório de Atividades Anual, 5-) manter as assinaturas da revista aprovada e prescrita para o Clube pelo Conselho Diretor do RI, e, 6-) desempenhar as outras obrigações ordinariamente atribuídas a seu cargo; e

VIII. A partir de 90 (noventa) dias antes da sua posse, o Secretário eleito deverá freqüentar as reuniões do Conselho Diretor em exercício a fim de familiarizar-se com os assuntos em andamento.

4.5 — Compete ao Tesoureiro:

I. Gerir as finanças do Clube como vem disposto neste Regimento, desempenhando todas as obrigações normalmente inerentes ao seu cargo;

II. Elaborar mensalmente balancete financeiro, para apreciação em reunião do Conselho Diretor;

III. Assinar documentos de natureza financeira na forma prevista por este Regimento;

IV. Assinar, juntamente com o Presidente e o Contabilista habilitado, as Demonstrações Societárias ou Financeiras que serão entregues ao Presidente seguinte para as providências regimentais;

V. Manter em dia a cobrança e os compromissos do Clube; e

VI. Ter a custódia dos fundos, livros de contabilidade e outros bens que lhe forem confiados e entregá-los ao seu sucessor ou Presidente respectivo.

4.6 — Compete ao Diretor de Protocolo:

I. Fazer com que as reuniões do Clube obedeçam, na sua parte formal, ao programa preestabelecido e consoante as normas usuais nas reuniões rotárias;

II. Receber os visitantes e convidados, apresentando-os ao plenário;

III. Zelar pela boa execução do serviço de refeição;

IV. Zelar pela boa arrumação dos locais de reunião, especialmente as reuniões semanais, cuidando pelo bom serviço de som, colocação correta das bandeiras na panóplia, correta distribuição dos lugares na mesa da Presidência, adequada disposição das mesas no plenário, enfim todas as providências que assegurem o bom andamento das reuniões; e

V. Praticar todos os demais atos inerentes ao seu cargo, dentro do mais absoluto respeito aos preceitos rotários.
4.7 — Compete ao Conselho Fiscal:

I. Examinar livros contábeis e demais documentos relativos à escrituração;

II. Verificar o estado do “caixa” e os valores em depósito;

III. Examinar o relatório do Conselho Diretor e as Demonstrações Contábeis e Financeiras anuais, emitindo parecer para deliberação da Assembléia Geral;

IV. Expor à Assembléia Geral as irregularidades ou erros porventura encontrados, sugerindo medidas necessárias ao saneamento das mesmas;

V. Opinar e emitir parecer para deliberação da Assembléia Geral, sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, bem como sobre as operações patrimoniais realizadas e apresentadas a ele pelo Conselho Diretor; e,

VI. Auditar a prestação de contas apresentadas pelo Conselho Diretor ou sugerir a eventual contratação de auditoria externa independente e acompanhar o respectivo trabalho.

4.7.1 — Nas reuniões do Conselho Diretor, cuja matéria constante da pauta envolva deliberações sobre assuntos patrimoniais ou de caráter financeiro, deverá estar presente, ao menos, um membro do Conselho Fiscal.

§ único – Na ocorrência do previsto do caput da presente subseção, a comunicação ao Conselho Fiscal com a informação dos assuntos da pauta, deverá ser feita com 03 (três) dias úteis de antecedência.
4.7.2 – O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por exercício para aprovação das demonstrações contábeis e financeiras e orçamento elaborando o competente parecer, que será submetido à apreciação da Assembléia Geral convocada especialmente para este fim.
5. Reuniões

5.1 — Assembléia anual. A assembléia anual deste clube será realizada na primeira reunião ordinária da gestão, ocasião em que o presidente apresentará seu plano de trabalho para a gestão, orçamento e demais diretrizes.   

5.2 — As reuniões ordinárias semanais deste clube serão realizadas às 20h00 (vinte horas) – horário de Brasília – todas as terças-feiras, na Rua Júlio Michel, 135 1º andar, CEP 89055-000 nas dependências da Churrascaria Amigão na cidade de Blumenau-SC. Em épocas de vigência do horário de verão, poderão, a critério do conselho, as reuniões sofrerem adequação de horário. 

5.2.1 — Os sócios do clube deverão ser devidamente notificados de quaisquer alterações ou cancelamento da reunião ordinária. Todos os sócios (exceto sócio honorário ou sócio dispensado pelo conselho diretor deste clube nos termos das seções 3 e 4 do artigo 8, dos estatutos prescritos para o clube) que no dia da reunião ordinária tenham pleno gozo de seus direitos neste clube devem ser computados como estando presentes ou ausentes, devendo o comparecimento  ser evidenciado pela presença do sócio na reunião, por um período não inferior a 60% de sua duração, quer neste clube ou em qualquer outro Rotary Club, ou conforme de outra maneira previsto nas seções 1 e 2 do artigo 8 dos estatutos prescritos para o clube.

5.3 — O quorum tanto para a assembléia anual quanto para as reuniões ordinárias deste clube será constituído por sócios representando uma terça parte do quadro social.
5.4 — As reuniões do conselho diretor serão convocadas pelo presidente de acordo com a necessidade de deliberações, sempre que este julgar necessário, ou mediante solicitação de dois diretores, com a devida notificação.

5.5 — O quorum para as reuniões dos diretores será constituído pela maioria dos membros do conselho.

6. Jóia de admissão e quotas per capita
6.1 — A jóia de admissão será no valor de uma mensalidade e somente após esse pagamento o candidato proposto estará qualificado para integrar o quadro social do clube.

6.2 — A quota per capita anual por sócio será pagável em duas parcelas semestrais no primeiro dia de julho e de janeiro, ficando desde já estabelecido que parte de cada pagamento semestral será referente ao pagamento da assinatura de revista oficial do RI.

6.3 — A mensalidade de sócio será revista anualmente em julho, sendo ela o resultado do rateio mensal das despesas do clube pelo número de sócios.

7. Método de votação

Os assuntos deste clube serão resolvidos mediante votação oral, exceto para a eleição de dirigentes, a qual será realizada de forma secreta e por meio de cédulas. O conselho poderá determinar que específicas resoluções sejam votadas usando cédulas e não mediante votação oral. 

8. As Quatro Avenidas de Serviços

As Quatro Avenidas de Serviços são a base filosófica e prática do trabalho deste Rotary clube. Elas são conhecidas como Serviços Internos, Serviços Profissionais, Serviços à Comunidade e Serviços Internacionais. O clube será atuante nas quatro avenidas.

9. Das Comissões

O Presidente nomeará, sujeito à aprovação do Conselho Diretor, as seguintes comissões permanentes:

9.1 - Comissão de Desenvolvimento do Quadro Social: Desenvolve e implementa plano abrangente para o recrutamento e manutenção de sócios.

9.2 – Comissão de Relações Públicas: Desenvolve e implementa planos para manter o público informado sobre o Rotary e promover atividades e projetos de prestação de serviços do clube. 

9.3 – Comissão de Administração do Clube: Implementa atividades relacionadas com o funcionamento eficaz do clube.

9.4 – Comissão de Projetos de Prestação de Serviços: Desenvolve e implementa projetos educacionais, humanitários e relacionados ao setor profissional que atendam necessidades comunitárias locais e de comunidades de outros países.

9.5 – Comissão da Fundação Rotária: Desenvolve e implementa planos de apoio à Fundação Rotária por meio de contribuições financeiras e participação em programas da entidade. 
9.5.1 – Cada uma das comissões consistirá de um presidente, que será designado pelo Presidente do Clube, e de, pelo menos, dois outros componentes.

9.5.2 – O Presidente nomeará, também sujeito á aprovação do Conselho Diretor, as subcomissões que julgarem necessárias, as quais, serão encarregadas de aspectos especiais relativos as cinco comissões de serviço.

9.5.3 – O Presidente do Clube será membro ex-officio de todas as comissões e subcomissões, como tal, terá todos os privilégios correspondentes.

9.5.4 – Cada comissão cuidará dos assuntos que lhe são atribuídos no Regimento Interno e de outros assuntos adicionais que lhe sejam delegados pelo Presidente ou Conselho Diretor.

9.5.5 – Sempre que possível, na nomeação das comissões, deverá haver a continuidade de mandatos dos membros, quer pela nomeação de um ou mais membros para um segundo mandato, quer pela nomeação de um ou mais membros para um mandato de dois anos.
9.5.6 – As atribuições de todas as comissões permanentes são estabelecidas e revisadas pelo presidente para o ano de seu mandato. Ao informar sobre as atribuições, o presidente fará referência aos materiais apropriados disponibilizados pelo RI. A comissão de projetos de prestação de serviços preparará seus planos para o ano levando em consideração os serviços profissionais, serviços à comunidade e serviços internacionais. Cada comissão terá mandato específico, metas claramente identificadas e planos de ação para o ano, estabelecidos no início deste. A principal responsabilidade do presidente eleito será providenciar a necessária liderança na preparação de recomendações às comissões do clube, bem como recomendações quanto a mandatos, metas e planos para apresentar ao conselho antes do início do ano, conforme acima observado.

10. Licença de dispensa

Mediante solicitação escrita ao conselho diretor, apresentando motivos suficientes e justificados, sócios poderão ser dispensados de comparecer às reuniões do clube por período de tempo não superior a 1 (um) ano, permanecendo no entanto suas obrigações financeiras. Vencido o período de 1 (um) ano, o sócio será automaticamente desligado do Clube.

11 Finanças

11.1 — Antes do início de cada ano fiscal, o conselho deverá elaborar um orçamento das receitas e despesas calculadas para o ano, o qual estabelecerá o limite das despesas correspondentes aos fins especificados, a não ser que tal conselho determine o contrário. O orçamento será dividido em duas partes: uma relativa às operações do clube e outra às operações de prestação de serviços e ajuda humanitária.

11.2 — Para o custeio das operações do clube os sócios contribuirão mensalmente com uma quantia a ser definida pelo conselho com base no orçamento das receitas e despesas do ano fiscal, cujo pagamento é obrigatório e faz parte das obrigações do sócio sob pena de seu desligamento do clube em caso de não pagamento de três mensalidades consecutivas ou não.

11.2.1 — O pagamento das referidas mensalidades poderá ser efetuado do primeiro ao último dia do mês e sobre o atraso incidirá juros moratórios simples de 1% ao mês e multa de 2%. 

11.2.2 — Na hipótese de haver necessidade de suprimento de caixa, o conselho diretor poderá deliberar sobre uma chamada de capital, cujo pagamento dos valores necessários também será obrigatório aos sócios.  

11.3 — O tesoureiro deverá depositar todos os fundos do clube no banco indicado pelo conselho. Os fundos do clube serão divididos em duas partes: operações do clube e projetos de prestação de serviços. 

11.4 — Todas as contas serão pagas pelo tesoureiro.

11.5 — Uma vez por ano será providenciada cuidadosa revisão de todas as transações financeiras feita por pessoa qualificada (que tenha conhecimento em contabilidade).

11.6 — Os dirigentes com fundos sob sua custódia deverão prestar caução para garantia dos fundos do clube, caso seja exigido pelo conselho diretor. O clube arcará com o custo de referida caução. 

11.7 — O ano fiscal deste clube será de 1º de julho a 30 de junho, e para o recolhimento das quotas dos sócios será dividido em dois semestres, de 1º de julho a 31 de dezembro, e de 1º de janeiro a 30 de junho. O pagamento da quota per capita e da assinatura da revista oficial do RI será feito em 1º de julho e 1º de janeiro de cada ano, com base no número de sócios do clube nessas datas. 

12. Método para admissões de sócios

12.1 — O nome do sócio em perspectiva, proposto por sócio representativo do clube, deverá ser encaminhado por escrito ao conselho, pelo presidente da comissão de Desenvolvimento do Quadro Social, por intermédio do secretário do clube. O nome de sócio que esteja se transferindo ou de ex-sócio de outro clube deve ser recomendado pelo ex-clube. A proposta terá caráter confidencial.

12.2 — O conselho, em primeira apreciação, deverá assegurar-se de que a proposta obedece aos requisitos relativos a classificação e elegibilidade ao quadro social constantes dos estatutos prescritos para o clube. 

12.3 — O conselho, em segunda apreciação, considerando as informações e, nada constatando que impeça o ingresso do proposto, manda que o secretário expeça uma circular, confidencial, a todos os sócios, exceto honorários, cientificando-os do proposto e esta deve ser devolvida ou não, caso aprove o nome, ao mesmo até o prazo máximo de sete dias.  

12.4 — Se, após, decorridos sete dias, nenhum sócio devolver a circular com manifestação contrária a admissão, o candidato está habilitado a ser convidado pelo padrinho a visitar o clube, de acordo com o descrito no artigo 12.5. 
12.4.1 – Se, porém, mais de um sócio do clube, em atendimento à circular, apresentar ao conselho diretor razões justas que impeçam o ingresso do novo sócio, o mesmo, será reprovado. Se as razões não forem suficientes, o conselho diretor fará mais uma apreciação da proposta com a presença dos oponentes, com absoluto respeito à opinião dos mesmos.

12.4.2 – Se, finalmente, houver mais de um voto negativo, o candidato será reprovado, o processo incinerado, e o padrinho notificado verbalmente pelo secretário, não ficando nenhum documento nos arquivos do clube.
12.5 — Após a tramitação do processo de admissão, na forma descrita nos parágrafos acima, e estando o candidato habilitado, o secretário dará ciência ao padrinho, e este convidará o candidato e esposa a comparecerem ao clube, em reuniões e festivas suficientes para o conhecimento mútuo, após o que, o presidente deverá providenciar a consulta final aos sócios para a aprovação do novo companheiro e, só após, providenciar a posse oficial do novo sócio, quando então serão tomadas todas as providências necessárias para ajudar o novo sócio a se entrosar com os direitos e deveres de um rotariano.

12.5.1 – As visitas do candidato ao clube, em reuniões e ou festivas com a esposa podem já terem sido feitas anteriormente, em cujo caso, esta etapa já se considera cumprida, podendo o presidente providenciar a consulta final aos sócios.
12.5.2 – A posse deve ocorrer de preferência, numa reunião festiva, após o recebimento da taxa (jóia) de admissão.
12.6 — O clube pode eleger, em conformidade com os estatutos prescritos para o clube, os sócios honorários propostos pelo conselho. 

13. Resoluções

Nenhuma resolução ou moção que comprometa este clube em qualquer assunto deverá ser considerada antes que o conselho tenha a oportunidade de analisá-la. Tais resoluções ou moções, se submetidas na reunião do clube, serão encaminhadas, sem discussão, ao referido conselho. 

14. Ordem dos trabalhos

Abertura da reunião com saudações às bandeiras. Apresentação de visitantes. Leitura do expediente, comunicações e informação rotária. Relatórios das comissões, se houver. Qualquer assunto pendente. Qualquer assunto novo. Palestra ou outra programação. Palavra livre, sendo que, o tema deverá ser previamente inscrito junto ao Secretário do clube. Encerramento com saudações à bandeira. 

14.1 – Quando for dada a palavra ao orador, este, de pé, saudará o Presidente, os demais companheiros, convidados e visitantes.

15. Emendas

Este regimento interno poderá ser alterado em qualquer reunião ordinária, por voto da maioria, em que haja quorum de pelo menos dois terços de todos os sócios do clube, devendo a notificação da alteração proposta ser enviada pelo correio ou por protocolo a todos os sócios, com pelo menos 10 dias de antecedência da referida reunião. Nenhuma alteração ou aditamento a este regimento interno poderá ser feito se não estiver em consonância com os estatutos prescritos para o clube e com os estatutos e o regimento interno do RI. 

Blumenau, 11 de Dezembro de 2007.

Luiz Alberto Sackl – Presidente 2007-2008

Martinho Bloemer – Vice-Presidente 2007-2008

Nilson Machado – Secretário 2007-2008
   Renato A. de Barros Teixeira – Tesoureiro 2007-2008

Marcos Sávio Zanotto – Protocolo 2007-2008
